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MOD. 2 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

Lei mi 887 
de 29 de dezembro de 1.972.— 

*Autoriza Convenio com o Tribunal dm-Justiça 

do Estado, Procuradoria Geral do Estado e / 

Secretaria de Segurança Pdblica do Estado de 

Minas Gerais e contem outras providencias-tf.— 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, 

por seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte 

lsis— 
Art. 12 — Pica a Prefeitura Municipal autori—

zada a celebrar cOnvenios com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Ge—
reis, a Procuradoria Geraldo Estado de Enna Gerais e a Sedrotarlá de Se. 

&rança Pública do Estado de Minas Gerais, no sentido de garantir tanto / 

ao Juiz de Direito da Comarca, bem coso ao representante do Ministério 

tlico e ao Delegado de polícia, casa de residencial  sem ônus para os meei—

aos e pelo período em 018 ~manearem na titularidade dos cargos.— 

Art. 22 — Pica a Prefeitura Municipal autora 

da a celebrar contratos de locaçãO de iméveie residatteitde que liarão oolooa—

doe a disposição dos beneficiados, enquanto estiverem no exercício do carw- 

Art. 32 — Para fazer face a despesa oriunda com 

a presente lei,Jo_ChefeJdo_Executivo Municipal, remeterá em época oportuna 

proposição de lei solicitando autorização para abeittura descredito espe— 

cial.— 
Art. 49 is,  Revogadas as disposiçães em contráriOr 

entrare esta lei em vigor na data'de sua publicação.— 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento 

e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e faças cumprir tão inteiramente como nela se 

contem.—

Registre—se e publique—se.— 

prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 29 de dezembro de 1.91Se 

Ant nio Te 	rado 	ti* 

Ware B. ~lio secretária 	 ido Municipal -a 
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